
INDICAÇÃO Nº 
1275
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, através da Secretaria competente a instalação de uma ACADEMIA AO AR LIVRE no município de MIGUELÓPOLIS.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido vem de encontro aos anseios da população local. A prática de atividades físicas contribui significativamente com a melhoria da qualidade de vida. O Poder Público deve estimular a prática de exercícios físicos viabilizando instrumentos que possibilitem o acesso, garantindo resultados significativos para a saúde da população. O preparo físico e o fortalecimento são importantes na prevenção de inúmeras doenças. A população acolhe muito bem as oportunidades gratuitas para cuidar da saúde, fato este que justifica a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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